
MOÇÃO N°084/2025

Que do presente se dê ciência a todos os servidores e setores da Câmara Municipal de Piraí

SALA DAS SESSÕES, em 01 de dezembro de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Esse resultado demonstra que o Portal da Transparência da Câmara disponibiliza, de 
forma clara e completa, informações essenciais sobre orçamento, despesas, contratos, 
licitações, folha de pagamento, estrutura administrativa e demais dados de interesse público, 
fortalecendo o controle social e consolidando a transparência como pilar desta gestão.

Tais conquistas refletem o empenho conjunto de todos os servidores da Câmara 
Municipal de Piraí, cujo trabalho diário sustenta o bom funcionamento da instituição, fortalece 
a democracia local e mantém elevado o padrão de transparência e governança pública.
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A Câmara Municipal de Piraí passou, recentemente, por rigorosa avaliação do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ), dentro do PNTP, iniciativa da 
Atricon e do TCU que mede a qualidade das informações disponibilizadas nos portais públicos, 
com base na Lei de Acesso à Informação e na Lei de Responsabilidade Fiscal. A Casa alcançou 
100% de conformidade, destacando-se entre os Legislativos mais transparentes do país e se 
habilitando ao Selo Diamante, a mais alta distinção do programa.

Diante do exposto, os Vereadores desta Casa Legislativa rendem justa homenagem a 
todos os servidores, reconhecendo publicamente sua dedicação, competência e compromisso 
com a sociedade piraiense. O Selo Diamante, o desempenho máximo no PNTP e o 
reconhecimento da ABO-RJ representam conquistas de toda a equipe e elevam o nome da 
Câmara Municipal de Piraí em âmbito estadual e nacional.

Os Vereadores da Câmara Municipal de Piraí, abaixo assinados, apresentam à Mesa, 
ouvido o Douto Plenário, Moção de Aplausos aos Servidores da Câmara Municipal de Piraí, 
em reconhecimento à conquista do Selo Diamante, à obtenção de 100% de conformidade no 
Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP) e ao trabalho de excelência 
desenvolvido pela Ouvidoria Legislativa da Casa, marcos que evidenciam a seriedade, o 
profissionalismo e a eficiência da atual gestão legislativa.

Outro marco relevante foi a visita técnica realizada pela diretora da Associação 
Brasileira de Ouvidores - ABO/RJ, Nancir Satlher, que avaliou o funcionamento da Ouvidoria 
Legislativa com base nas exigências da Lei n° 13.460/2017. A Câmara Municipal de Piraí 
tornou-se a primeira Câmara Municipal do Estado do Rio de Janeiro a atender integralmente 
todos os requisitos de conformidade previstos na legislação, tornando-se apta a receber a 
certificação da ABO-RJ.
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A excelência do trabalho da Ouvidoria Legislativa, fortalece o diálogo com a 
população, promove atendimento humanizado e assegura que as manifestações dos cidadãos 
recebam encaminhamento eficiente e responsável.
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Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Moacir Gonçalves da Rocha Junior
- Vereador -

José Paulo Carvalho de Oliveira
- Vereador -

João Gomes Figueira Camacho
- Vereador -

Roberto Horta Jardim Salles
- Vereador -

Wagner da Cunha Fortunato
- Vereador -

Evandro Soriano da Silva
Vereador
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Mário Hermínio da Silva Carvalho
- Vereador -

Luiz Fernando Colucci Junior
- Vereador -

José Otávio Ferreira de Abreu
- Vereador -

Julio Cezar da Fonseca Alves
- Vereador -

Darlei Gomes de Moraes
- Vereador -
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